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CONSELHO DE MINISTROS 

Comissão de Relações Económicas Externas 

Decisão n.° 13/94 
de 28 de Setembro 

A Comissão de Relações Económicas Externas, reun da 
na sua 8.a Sessão, de 28 de Setembro de 1994, apreciou 
a proposta de adjudicação do contrato de manutenção 
periódica de 475 quilómetros de estradas das províncias 
de Maputo, Gaza e Inhambane, financiado pelo Banco 
Mundial e Governo da República de Moçambique, no 
âmbito do Projecto ROCS-2. 

A Comissão de Relações Económicas Externas, ao abrigo 
da alínea e) do n.° 2, artigo 2 do Decreto Presidencial 
n.° 19/89, de 29 de Abril, decidiu aprovar a adjudicação 
das obras de manutenção periódica de 475 quilómetros 
de estradas das províncias de Maputo, Gaza e Inhambane 
à Cooperativa Muratori e Comentisti di Ravena (CMC). 

Publique-se. 
O Primeiro-Ministro, Mário Fernandes da Graça Ma-

chungo. 

Decisão n.o 14/S4 
de 28 de Setembro 

A Comissão de Relações Económicas Externas, reunida 
na sua 8.a Sessão, de 28 de Setembro de 1994, apreciou 
a proposta de adjudicação do contrato de manutenção 
periódica de 550 quilómetros de estradas das províncias 
de Tete e Zambézia, financiado pelo Banco Mundial e 
Governo da República de Moçambique, no âmbito do 
Projecto ROCS-2. 

A Comissão de Relações Económicas Externas, ao abrigo 
da alínea e) do n.° 2, artigo 2 do Decreto Presidencial 
n.° 19/89, de 29 de Abril, decidiu aprovar a adjudicação 
das obras de manutenção periódica de 550 quilómetros 
de estradas das províncias de Tete e Zambézia à CETA/ 
/ S O G E A . 

Publique-se. 
O Primeiro-Ministro, Mário Fernandes da Graça Ma-

ehungo. 



Decisão n.° 15/94 
de 28 de Setembro 

A Comissão de Relações Económicas Externas, reunida 
na sua 8.a Sessão, de 28 de Setembro de 1994, apreciou 
a proposta de adjudicação do contrato de manutenção 
periódica de 900 quilómetros de estradas das províncias 
de Nampula, Cabo Delgado e Niassa, financiado pelo 
Banco Mundial e Governo da República de Moçambique, 
no âmbito do Projecto ROCS-2. 

A Comissão de Relações Económicas Externas, ao abrigo 
da alínea e) do n.° 2, artigo 2 do Decreto Presidencial 
n.o 19/89, de 29 de Abril, decidiu aprovar a adjudicação 
das obras de manutenção periódica de 900 quilómetros 
de estradas das províncias de Nampula, Cabo Delgado 
e Niassa à Construtora do Tâmega. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Mário Fernandes da Graça Ma-
chungo. 

Decisão n.° 16/94 
de 28 de Setembro 

A Comissão de Relações Económicas Externas, reunida 
na sua 8.a Sessão, de 28 de Setembro de 1994, apreciou 
a proposta de adjudicação do contrato de fornecimento 
de 12 unidades de equipamento diverso e peças, financiado 
pelo Banco Africano de Desenvolvimento, no âmbito do 
Projecto ROCS-1. 

A Comissão de Relações Económicas Externas, ao abrigo 
da alínea e) do n.° 2, artigo 2 do Decreto Presidencial 

n.° 19/89, de 29 de Abril, decidiu aprovar a adjudicação 
do fornecimento de equipamentos às seguintes empre-
sas: Entreposto Comercial de Moçambique, S. A. R. L. 
(Grupo A), Toyota de Moçambique, Limitada (Grupo B) 
e Entreposto Comercial (Grupos C e D). 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Mário Fernandes da Graça Ma-
chungo. 

Decisão n.o 17/94 
de 28 de Setembro 

A Comissão de Relações Económicas Externas, reunida 
na sua 8.a Sessão, de 28 de Setembro de 1994, apreciou 
a proposta de adjudicação do contrato de fornecimento 
de 60 unidades de equipamento diverso e peças, financiado 
pelo Banco Árabe para o Desenvolvimento Económico 
de África, no âmbito do Projecto ROCS-1. 

A Comissão de Relações Económicas Externas, ao abrigo 
da alínea e) do n.° 2, artigo 2 do Decreto Presidencial 
n.o 19/89, de 29 de Abril, decidiu aprovar a adjudicação 
do fornecimento de equipamentos às seguintes empre-
sas: Entreposto Comercial de Moçambique, S. A. R. L. 
(Grupos A e C) e Toyota de Moçambique, Limitada, 
(Grupo B). 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Mário Fernandes da Graça Ma-
chungo. 


